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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N° /.JCJ DE,2ó' DE OUTUBRO DE 2005. 

Altera o Ato Normativo n° 25/00. 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO MAX HOERTEL, MINISTRO
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILI'l'~ 

USANDO das atribuições que lhe são collferidas pelo artigo 6°, inciso XXV, do 
Regimenfo Interno, resolve , 

seguinte redação: 
Art. 1°. O artigo 1°, caput, do Ato Normativo n° 25100 passa a vigorar com a 

Art. 1°- Os magistrados, servidores e pensionistas da Justiça Militar da União~ 
~ra fins de percepção de vencimentos, proventos e pensões, devem manter 
conta-corrente no Banco do Brasl1 S.A., Banco Real S.A., Caixa Econômica 
Federal ou Citibank. 

,. Art. zo. O parágrafo único do artigo zo do Ato Normativo no 25100 passa a 
vigoràr com a seguinte redação: · 

DIPES/Sepro.gfin 

"Parágrafo único. Serão processadas no mesmo mês as alterações solicitadas 
até o 1° dia útil de cada mês. As alteraçõespropostas após essà data somente 
serão processadas na folha de pagamento do mês subseqüente. 

Revogado pelo Ato Normativo nº 221/2006

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/9743-ATN-000221_14-09-2006_STM_0.pdf



